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Prefeitura Municipal de Santa. Rita do Sapucaí 
CEP 37540 - Estado de Minas Gerais 

SANTA PETA DO SAPUCA; 

MINAS GERAIS 

LEI N 1.549/^=1 

DE 1" DE FEVEREIRO DE 12C(..' 

"AUT(RIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL • 

E CONrrS11 OUTRAS PROVIDZ7ÃCIAS ". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapual, por seus re 

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12 -.Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir -. 

no corrente el.=cicio um Credito Especial de NCZ$ 1r^-,rn, e cem-

cruzados novos), em favbr da Empresa Funerária Santa Rita. 

Art. 22  - O referido credito se destina ao pagamento das• 

despesas de funeral do Sr. Jose Joaquim da Silva, ex funcionário? 

municipal. 

Art. 32 - Como recurso à abertura do credito especial au-

torizado no Art. 12  12 da presente Lei, fica anulada pe-,,a. dOte - 

ção orçamentária 9.9.9.9.- Reserva de Contingància, a importãnci 

a de NCZ$ Irr," (cem cruzados novos).-  

Art. 42  - Revogadas as disposições em contrário, entra es 

ta Lei em vigor na data de - sua publicação. 

,Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, lr de Feve 

reiro de 1989. 

JEFFERSOlv-wNÇALVES MENDES 

PREF. MUNICIPAL 

CELSO RODRIGUES 

SECRETARIO. 
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